
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 508/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

LEI N° 508/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO DA
ZONA URBANA DE TIMBAÚBA DOS
BATISTAS, DE “VEREADOR MAURÍCIO
ALVES DOS SANTOS”.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS
BATISTAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, etc.
 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
DOS BATISTAS/RN, aprovou e sanciono a presente lei.
 
Art. 1º. O logradouro público em que se encontra um calçadão
pavimentado por blocos de concreto com intertravamento,
localizado na zona urbana de Timbaúba dos Batistas-RN, na
Rua Joaquim de Araújo Pereira, passa a denominar-se de
“Vereador Maurício Alves dos Santos”.

 
Art 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições contrárias.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN,
09 de dezembro de 2024.
 
IVANILDO ARAÚJO DE ALBUQUERQUE FILHO
Prefeito Municipal
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